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Ofício Circular nº032/2004-CRH 
      São Paulo, 11 de novembro de 2004 
 
 
 
Senhor(a) Diretor(a) 
Senhor(a) Diretor(a) de Serviço 
 
 
 
 
   Pelo presente estamos encaminhando à Vossa Senhoria, para 
fazer parte do acervo de normas legais da Unidade de Ensino, 01(um) exemplar do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado-Lei nº10.261, de 28 de outubro 
de 1968, publicação consolidada e anotada pela Procuradoria Geral do Estado 
   Importante registrar que os servidores do Centro Paula Souza 
se submetem a dois regimes:  

a)os técnicos e administrativos ao REGIME AUTÁRQUICO, na forma do 
Estatuto dos Servidores Técnicos e Administrativos do CEETEPS e 
b)os docentes e auxiliares de magistério ao da LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA-CLT 
  Assim, o material ora encaminhado constitui-se num 
regramento apenas orientador, devendo ser consultado e utilizado 
subsidiariamente às diretrizes insculpidas  nas normas acima citadas. 
 
  Reitero a Vossa Senhoria, no ensejo, protesto de consideração e 
apreço. 
 
      Atenciosamente 
 
 
     ANTONIO CARLOS PAVANELLI 
        Coordenador 


